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J M L 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

PROJETO DE LEI 222/10 
PROTOCOLO DE ENTRADA DO 

EDlENTE LEGISLATIM) 
Em^T// 2, Rec. Por_^ ÎXTU-P *̂' 

Concede o Título de Utilidade 
Pública ao Instituto de Ciências 
Médicas Paulo Marcelo Martins 
Rodrigues - ICM. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. 1° - É considerado de Utilidade Pública Estadual o Instituto de Ciências 
Médicas Paulo Marcelo Martins Rodrigues - ICM., estabelecido na Avenida Pontes 
Vieira, 2409, Dionísio Torres, Fortaleza-CE. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ; em 14 de dezembro de 2010. 

[OBERTO CLÁUDIO 
Deputado Estadual 



LEGISLATIVA 
CEARÁ 

A Cidadania em Destaque 

JUSTIFICATIVA 

O Instituto de Ciências Médicas Paulo Marcelo Martins Rodngues - ICM., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n0 04.561.474/0001-63, 
estabelecido na Avenida Pontes Vieira, 2409, Dionísio Torres, Fortaleza-CE., é uma 
entidade filantrópica com finalidade assistencial, de saúde, pesquisa e ensino, sem fins 
económicos, constituído sob forma de associação que tem por objetivo a promoção e 
assistência da saúde, preponderantemente nas áreas de cardiologia e neurologia, assistência 
social, bem como o incentivo à pesquisa, à educação e a cultura. 

O ICM presta sua assistência e seus serviços de forma permanente e sem 
qualquer discriminação com relação aos afetados por estas atividades. 

Os serviços assistenciais prestados pela Associação- são integralmente 
gratuitos, não fazendo distinção de raça, cor, condição social, religiosa ou de qualquer outra 
natureza. 

Muito por isso, é de se reconhecer publicamente o valoroso trabalho que 
vem sendo realizado pela referida associação, consoante a inclusa documentação. 

Peço, portanto, o apoio dos meus pares, a esta propositura. 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2010. 

•BERTO CLÁUDIO 
Deputado Estadual 
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1 "DJT CARTORIO 
VFERGENTINO 

.VIAIA 
Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas 

Av. Padre Antônio Tomás, 920 - Aldeota 
Tel. (PABX) 3304-9444 - CEP 60.140-160 

Fortaleza - Ceará 

Roberto Fiúza Maia 
OFICIAL DO REGISTRO 

Rodrigo de Paula Pessoa Maia 
OFICIAL SUBSTITUTO 

O BACHAREL EM DIREITO ROBERTO FIÚZA MAIA, OFICIAL DO 
1Q REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS 
DESTA CIDADE DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
TÍTULO VITALÍCIO, ETC., certifica por solicitação verbal da parte 
interessada, que revendo os arquivos de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, deste Oficio, verificou que o "INSTITUTO DE 
CIÊNCIAS MÉDICAS PAULO MARCELO MARTINS 
RODRIGUES", possui os segumtes registros: Estatuto Social 
registrado sob o microfilme n 0 117170 em 11 dejulho de 2001; 1° 
Reforma registrada sob o microfilme n0 142109 em 07 de dezembro 
de 2007; 2* Reforma registrada sob o microfilme n0 142178 em 20 
de dezembro de 2007 e 3" Reforma registrada sob o microfilme n0 

145759 em 06 de julho de 2010. Certifica ainda, que o referido 
instituto não possui nenhuma outra alteração estatutária até a presente 
data. O referido é verdade. Dou, fé. Fortaleza, 08 de novembro de 
2010. fiA^Jrf 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO CEARÁ 

A T E S T A D O 

Atesto para os fins de requerimento do título de Utilidade Pública Municipal que o 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS MÉDICAS PAULO MARCELO MARTINS 

RODRIGUES, inscrito no CNPJ sob o N.0 04.561.474/0001-63, sediado em 

Fortaleza/CE, esteve em efetivo e contínuo funcionamento nos 3 (trôs) anos 

anteriores ao presente, cumprindo com suas finalidades estatutárias. 

Atesto, outrossim, que sua diretoria, cujos membros estão abaixo relacionados, é 

composta por pessoas de ilibada conduta social, nada conhecendo que desabone 

sua moral. 

Nome Identidade Profissão Cargo na entidade 

Tasso Jereissati 209.825-7 

IFP/RJ 

Senador Conselho Superior 

Carlos Roberto Martins Rodrigues 718 

OAB/CE 

Advogado Conselho Superior 

Francisco de Assis de Freitas 

Cavalcante 

2173 

OAB/CE . 

Advogado Conselho Superior 

João Martins de Souza Tones 189.108. 

SSP/CE o 

Médico Conselho Superior 

Antônio Prudêncio de Almeida 910.022.12 

5-21 

SSP/CE 

Médico Conselho Fiscal 

Otoni Cardoso do Vale 244.442 

SSP/CE 

Médico Conselho Fiscal 



Carios Roberto Martins Rodrigues 

Sobrinho 

178.941-81 

SSP/CE 

Médico Presidente do 

Conselho Diretor 

Ricardo Pereira Silva 661.464 

SSP/CE 

Médico Vice-Presidente do 

Conselho Diretor 

Marcos Kubrusly 11.415.435 

SSP/CE 

Médico 1 o Secretário do 

Conselho Diretor 

Jose Eloy da Costa Filho 95.002.672 

.142 

SSP/CE 

Médico 1 o Tesoureiro do 

Conselho Diretor 

Fortaleza, 12 de NOVEMBRO de 2010. 

RAIMUNDO DEUSDETH RODRIGUES JUNIOR 

Juiz de Direito da Comarca de Fortaleza/CE 



Governo do Estado do Ceará 
Secretaria do Trabalho e DesenvoMmento Soaal - STDS 
Divisão de Acompanhamento â Obras Sociais - DAOS 

Sistema de Cadastro de Entidades - SCE 
FICHA DA ENTIDADE/PRESIDENTE 

INFORMAÇÕES DA ENTIDADE 

N" da Pasta: 3.566 N* do Registro no Ficháno- 01.05.S.3566/2Q10 
Entidade: INSTITUTO DE CIÊNCIAS MEDICAS PAULO MARCELO MARTINS RODRIGUES 
Nome Fantasia: 
CNPJ- 04.561.474/0001-63 Municipio: FORTALEZA 
Endereço: AV. PONTES VIEIRA N* 2.409 
Complemento: Bairro Fortaleza- DIONÍSIO TORRES (ESTÂNCIA) 
Bairro Interior Telefone: 85 32725955 Tipo de Fone: PRÓPRIO 
Fax: CEP: 60.130-241 Distrito: 
Localidade- Ponto de Referênda. PROX AO HOSP. SAO CARLOS 
E-Mail: Expediente. HORÁRIO COMERCIAL 
Categoria. ASSOCIAÇÃO Dt da Fundação: 01/03/2001 Existe D.O.? NAO 
Ot Otário Oficial: DL CNPJ: 11/07/2001 ONG? SIM Tipo de Sede: PERMANENTE 
Qtd. Sódos: 15 Qtd. Voluntário: 15 Inido Atividade? SIM Filantrópica - CNAS? NAO 
Empregado Remunerado? NÂO 
Finalidade: A FINALIDADE ÉADE PROMOVER. NA MEDIDA DAS SUAS POSSIBILIDADES .GRATUITAMENTE 

ASSISTÊNCIA EM SAUDE . PREPONDERANTEMENTE NAS AREAS DE CARDIOLOGIA E 
NEUROLOGIA. DESENVOVER DIVERSAS ATIVIDADES RELACIONADAS NO ART. 4 o PARA 
CONSECUÇÃO DOS SEUS OBJETIVOS 

Natureza Jurídica. FUNDAÇÃO Entidade Estruturada? SIM 
Descrição Estrutura: FUNCIONA NO ESCRITÓRIO NO ENDEREÇO CITADO ACIMA E A SEDE ESTA EM 

CONSTRUÇÃO NO BAIRRO PORANGABUSSU.MAS PROXIMIDADES DO HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO 

Conveniada? SIM Cadastro no Conselho? NÂO Tipo de Inscrição: 
Agência- Banco: Conta Corrente: 

INFORMAÇÕES DO REGISTRO DO CARTÓRIO 
Data: 11/07/2001 Número: 117170 Ttpo Registro: REG. PESSOA JURÍDICA 
N0 Averbação: 145759 Qtd. Averbação. 3 Dt. Averbação: 06/07/2010 
Nome do Cartório: CARTÓRIO PERGENTINO MAIA 

Localização do Arquivo: ARQUIVO CORRENTE 
Tipologia da Atividade: SAÚDE 
Situação da Entidade. FUNCIONAN Data da Extinção: 
Motivo da Extinção: 
Observação/Pendênaas. 

Pendência Judicial? NAO 

INFORMAÇÕES DA MOVIMENTAÇÃO DO CADASTRO DA ENTIDADE 
Usuário que Inseriu Data da Inserção Usuário que Alterou Data da Alteração 

CELIAL 30/11/201015:29 CELIAL 30/11/2010 15:39 

INFORMAÇÕES DO PRESIDENTE 

Nome: CARLOS ROBERTO MARTINS RODRIGUES SOBRINHO CPF 321.383 503-04 
Conheddo Como: CARLOS ROBERTO RG Expedidor. UF: 

REGISTRO NACIONAL DE EXTRANGEIRO — 
Número: Classificação: 
Órgão Expedidor Dt. de Validade 

— OUTRAS IDENTIFICAÇÕES 
Número do Documento: CRM 5231 EM 07/08/1990 
Tipo de Documento- CARTEIRA DE IDENTIDADE DE MÉDICO 

MEDICO Dt Expedição* Profissão 
Endereço. RUA TOMÁS POMPEU 
Complemento: APTO 500 
Bairro Interior 
E-Mail: 
Distnto: 
Ocupação: MEDICO 
Dt. Mandato Inicial. 13/05/2010 Dl Mandato Final: 

Município: FORTALEZA 
N0: 325 

Bairro Fortaleza: MEIRELES 
Telefone: 8540120423 Celular 85 09888474 

CEP: 60.160080 
Ttpo Voluntário: SIM Tipo Vinculo: FORMAL 

12/05/2014 Situação: ATUAL 
INFORMAÇÕES DA MOVIMENTAÇÃO DO CADASTRO DO PRESIDENTE 

Usuário que Inseriu Data da Inserção Usuário que Alterou Data da Alteração 
CELIAL 30/11/2010 15:46 CELIAL 30/11/201015:50 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO AO ESTATUTÒSOCIAt DO INSTITUTO 

CIÊNCIAS MÉDICAS PAULO MARCELO MARTINS RODRIGUES - ICM 

CAPITULO I 

DA DENOIVOÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVO 

Art. I o - O INSTITUTO DE CIÊNCIAS MÉDICAS PAULO MARCELO MARTINS 

RODRIGUES, também designado pela sigla ICM, fimdado em 01 de março de 2001, é pessoa 

jurídica de dtreito privado, filantrópica, de caráter assistencial, de saúde, pesquisa e ensino, sem 

fins económicos, constituído sob forma de associação, com prazo de duração indeterminado, sede e 

íòro na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, registrado no Cartório Pergentino Maia - 1°. Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas, sob o microfilme 117170, primeira alteração aos estatutos em 10 de 

dezembro de 2007, sob o microfilme 142109, segunda alteração em 18 de dezembro de 2007, sob o 

microfilme 142178, reger-se-á pelo presente estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. 

Art. 2o- O INSTITUTO DE CIÊNCIAS MÉDICAS PAULO MARCELO MARTINS 

RODRIGUES - ICM tem como objetivo: 

I - Promoção e assistência da saúde, preponderantemente nas áreas de cardiologia e 

neurologia, assistência social, bem como o incentivo à pesquisa, à educação à cultura. 

CAPÍTULO n 

DAS ATIVIDADES 

Art 3° O INSTITUTO DE CIÊNCIAS MÉDICAS PAULO MARCELO 

MARTINS RODRIGUES - ICM, poderá: 

I - administrar unidades de saúde em atendimento médico-hospitalar, exames ambulatoriais e 

consultas; 

II- celebrar convénios, contratos, e outros instrumentos jurídicos com pessoas físicas, jurídicas, 

de direito público, privado, nacionais ou intemaciona-s, bem como manter intercâmbios entre 

si, 

III - promover, apoiar e divulgar simpósios, cursos, congressos e estudos na área de saúde; 

IV- editar, comercializar as publicações técnicas e científicas, promovendo a divulgação do 

conhecimento nas áreas de atuação do instituto; 

V- estimular, desenvolver pesquisas, projetos e estudos nas áreas de atuação do ICM; 
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VD- promover a segurança alimentar e nutricional às populações assislidas pelo ICM, de fori 

direta, ou através do Sistema de Assistência Médico hospitalar. 

VIII- promover programas ou projetos de desenvolvimento económico e social e de combate à 

pobreza das populações assistidas pela instituição; 

DC- conceder bolsas de estudos e pesquisa nos níveis de graduação e pós-graduação aos alunos 

e professores que atuem nas áreas de interesse da instituição e que possam contribuir na 

consolidação dos seus objetivos estatutários da entidade, sempre observando a capacidade 

financeira da entidade; 

X- instituir prémios de estímulo e reconhecimento aos pesquisadores que contribuam para o 

desenvolvimento científico, técnico, cultural e social da comunidade em geral; 

XI- realizar cursos de capacitação, qualificação e ocupação de mão-de-obra das pessoas 

assistidas pela entidade, incluindo jovens e adultos em vulnerabilidade social e inseri-los no 

mercado de trabalho, seja através da inserção direta ou intermediação, com objetivo de geração 

de renda; 

XII- criar rede de apoio para distribuição e/ou comercialização dos produtos elaborados nas 

atividades de profissionalização e/ou unidade de produção científica e intelectual da instituição; 

XIII- criar, manter ou administrar unidades de apoio, de produção de recursos técnico-

científicos, e de pesquisas, como produção gráfica, recursos Audiovisuais, divulgação de 

pesquisas, emissão de pareceres técnicos, desenvolvimento de novos produtos, equipamentos, e 

difusão das tecnologias sociais, como sistemas e processos nas áreas de educação, saúde e 

assistência social; 

XTV- comercializar no mercado interno e externo os produtos oriundos das oficinas 

profissionalizantes; 

XV- realizar assessorias, consultorias e/ou pesquisas relativas ao atendimento das políticas 

sociais, como saúde, educação e assistência social; 

XVI- cooperar na elaboração e execução de políticas públicas, com os organismos nacionais e 

internacionais, de direito público ou privado; 

XVII- oferecer estágios aos estudantes do ensino médio e superior nas áreas de atuação do 

ICM, como complemento à sua formação; 

XVIII- locar salas e espaços físicos para eventos que não contrariem os objetivos do ICM; 

XDC- prestar serviços de saúde, presencial ou a distância de forma multi e transdiciplinar, 

incluindo o diagnóstico e acompanhamenter̂ p 

desenvolvimento e da autonomia human 

XX- realizar consultas, exames e ati 
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XXI- promover e/ou administrar feira, bazar de produtos doados; 

XXII- promover programas de ensino, pesquisa e extensão para a produção, difusão e aplicação 

de conhecimentos científicos e tecnológicos relacionados às áreas de atuação do ICM; 

XXIII- ensinar, criar, produzir, e manter atividades artísticas, como o teatro, a dança, música, 

pintura, cinema, vídeo, entre outras formas de expressão, como instrumento de conscientização 

e valorização do cidadão; 

XXIV- promover ações socializadoras que previnam ou combatam o uso de entorpecentes; 

XXV- desenvolver ou apoiar ações que previnam a violência doméstica e permitam a discussão 

e convivência de género nas famílias e sociedade; 

XXVI- promover, divulgar e apoiar atividades esportivas, em todas as modalidades como 

instrumento de inserção social e agregação familiar; 

XXVII- oferecer bolsas de formação aos participantes dos programas sociais, profissionais e 

de qualificação de mão-de-obra. 

CAPÍTULO in 

DOS SÓCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES. 

Art. 4o- O INSTITUTO DE CIÊNCIAS MÉDICAS PAULO MARCELO MARTINS 

RODRIGUES , será composto por pessoas que possuam interesse de participar de suas atividades, 

sempre pautadas nas finalidades previstas no estatuto e terá as seguintes categorias de sócios. 

I - Fundadores: São considerados sócios fundadores os que contribuíram e participaram de sua 

fundação, cujos nomes estão consignados na ata de fundação e firmados no estatuto social; 

II- Efetivos: são todas as pessoas que se associarem após a fundação do ICM; 

III- Beneméritos: são as pessoas que tenham prestado ao Instituto, serviço de relevância, assim 

considerados em Assembléia Geral; 

Parágrafo único: A admissão será através da indicação de três sócios fundadores, apreciada em 

reunião do Conselho Superior e referendada pela assembléia geral. 

Ar t 5o- O INSTITUTO DE CIÊNCIAS MÉDICAS PAULO MARCELO MARTINS 

RODRIGUES - ICM, será constituído por número ilimitado de sócios, proibido para sua 

admissão, qualquer distinção em razão de cor, sexo, nacionalidade, profissão, credo político ou 

religioso. 

Art. 6o- São direitos dos sócios Fundadores, Efetivos e Beneméritos: 

s; I - participar das Assembléias Gerais, discutirem, voU f££ 

II- propor candidatos à eleição do Co 

ICM; 
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III- requerer convocação de Assembléia Geral Extraordinária, justificSndo copvenientement 

pedido; 

iV- propor e discutir atividades a serem realizadas pelo ICM; 

V- comparecer as reuniões e nelas se pronunciarem; 

VI- elaborar propostas e encaminhar a Conselho Superior, no sentido de melhorar o trabalho 

voluntário. 

Parágrafo primeiro: Para gozar de qualquer dos seus direitos acima enumerados, é necessário que 

o sócio se encontre quite com suas obrigações estatutárias. 

Parágrafo segundo: Os sócios efetivos e beneméritos só poderão votar nas assembléias gerais 

após seis meses de sua filiação no ICM. 

Art. 7o- São deveres dos sócios: 

I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

I I - acatar as decisões do Conselho Superior; 

III- atender as incumbências que lhes forem atribuídas pelo Conselho Superior, participando das 

diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos, desde que esteja em sua área profissional e 

de atuação; 

FV- zelar pelo nome e pelos bens da instituição; 

V- desempenhar a contendo os cargos para os quais foram eleitos; 

VI- colaborar com o Conselho Superior, a fim de que os objetivos do ICM sejam atingidos; 

VII- atender às convocações para participarem das reuniões promovidas pelo ICM; 

VIII- manter era dia a contribuição financeira aprovada pelo Conselho Superior. 

Art. 8o- Os sócios que não cumprirem as determinações do presente Estatuto e Regulamento 

Interno estarão sujeitos às seguintes penalidades: 

I - advertência; 

I I - suspensão; 

III- exclusão. 

Art. 9o- As penas de advertência e suspensão serão impostas pelo Conselho Superior, salvo as 

cometidas pelos membros do Conselho Superior ou pelo Conselho de Benemérito e Fiscal, que 

serão atribuição da Assembléia Geral. 

Parágrafo primeiro: A advertência será aplicada em caráter reservado para punir as faltas leves. 

Parágrafo segundo: São consideradas faltas leves, quando o sócio deixar de comparecer as 

reuniões e/ou assembléias por três vezes consecutivas ou alternadas, sem justificativa. 
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Parágrafo primeiro: A suspensão será aplicada pelo Superintendente do I ^ M , após aprovação^à^ 

Conselho Superior, em recurso "ex-officio", para punir faitas graves. 

Parágrafo segundo: São consideradas faltas graves, desrespeitar o estatuto e/ou regimento interno, 

bem como as decisões de assembléia e órgãos administrativos do ICM. 

Art. 11- A exclusão será deliberada e aplicada pela Assembléia Geral, especialmente convocada 

para esse fun, após votação da maioria absoluta dos presentes, para punir faltas muito graves. 

Parágrafo único: Considera-se falta muito grave, passível de exclusão, provocar prejuízo moral ou 

material, agressão física ou verbal aos sócios ou membros dos órgãos de administração e 

fiscalização do ICM. 

CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Art. 12- São órgãos de Direção e Fiscalização: 

I - Assembléia Geral; 

II- Conselho Superior; 

III- Conselho de Benemérito 

FV- Conselho Fiscal. 

Art. 13- É vedada a remuneração dos membros de quaisquer órgãos de direção e fiscalização do 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS MÉDICAS PAULO MARCELO MARTINS RODRIGUES, 

vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou títulos, em razão das 

competências, funções, ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos, 

bem como a distribuição, sob qualquer forma ou pretexto, de bonificações, superávit, dividendos, 

eventuais excedentes operacionais brutos ou líquidos, participações ou parcelas do seu patrimônio, 

auferido, aos seus Diretores, conselheiros, mantenedores e associados. 

Ar t 14- O INSTITUTO DE CIÊNCIAS MÉDICAS PAULO MARCELO MARTINS 

RODRIGUES, poderá reembolsar os membros do seu Conselho Superior, Benemérito ou Fiscal 

por despesas por eles efetuadas a serviço da entidade, mediante comprovação. 

TÍTULO I 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Ar t 15- A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação e fiscalização do INSTITUTO DE 

CIÊNCIAS MÉDICAS PAULO MARCELO MARTINS RODRIGUES, é constituída pelos 

sócios fundadores, beneméritos e efetivos.. 

w 
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e somente estes, a se faz* Parágrafo único: serão permitidos aos conselheiros beneméà 

representar nas Assembléias Gerais, nas funções ou cargos da entidade, por terceiros, sócios ou não 

do instituto, através de procuração pública. 

Art. 16- A Assembléia Geral será presidida por um dos membros do Conselho Superior, observada 

a ordem prevista no art. 21 e reunir-se-á: 

i- Ordinariamente, uma vez por ano; 

II- extraordinariamente, quando convocada em Assembléia Geral antenor, por requerimento de 1/5 

(um quinto) dos sócios, por 2/3 (dois terços) do Conselho Superior, ou Benemérito do 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS MÉDICAS PAULO MARCELO MARTINS RODRIGUES, por 

sua iniciativa ou ainda, por solicitação do Conselho Fiscal. 

Art. 17- Compete à Assembléia Geral Ordinária: 

I - eleger Conselho Superior, Benemérito e o Conselho Fiscal por um período de 04 (quatro) anos; 

II - examinar e aprovar a prestação de contas da Entidade, com parecer do Conselho Fiscal, ambos 

apresentados pelo Conselho Superior; 

III - decidir sobre outras matérias de sua competência originária ou, em grau de recursos, sobre o 

que lhe for requerido; 

FV - discutir e aprovar o Plano Anual de Atividades do ICHI 

Art. 18- Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 

I - modificar, no todo ou em parte, o Estatuto do ICM, mediante o voto favorável de 2/3 (dois 

terços) dos participantes; 

II - decidir, com o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos presentes, a dissolução do ICM, com 

observância do Estatuto quanto ao destino de seu patrimônio; 

III - destituir os membros do Conselho de Benemérito, Conselho Superior e Fiscal, mediante o voto 

favorável de 2/3 (dois terços) dos presentes; 

FV - autorizar ao Conselho Superior a alienar, hipotecar, permutar, doar ou gravar os bens imóveis 

do INSTITUTO DE CIÊNCIAS MÉDICAS PAULO MARCELO MARTINS 

RODRIGUES e aquisição de empréstimos bancários. 

Parágrafo único: No caso de destituição do Conselho Superior e/ou Conselho Fiscal, por 

irregularidades cometidas, a Assembléia Geral poderá solicitar uma auditoria nas contas do 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS MÉDICAS PAULO MARCELO MARTINS 

RODRIGUES, por empresa de reconhecida idoneidade e capacidade profissional, para informar 

o processo. 
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Art. 19- A Assembléia Geral Ordinária, convocada por edital, com antecedência mínima de O^fo 

(três) dias, reunir-se-á para deliberar, em primeira convocação, com o quorum mínimo de maioria 

absoluta dos sócios e em segunda uma hora após, com 1/3 (um terço) dos sócios e terceira e última 

convocação, meia hora após, com qualquer número de sócios devendo ambas constar nos editais. 

Art. 20- A Assembléia Geral Extraordinária, nos casos previstos nos incisos I, II e III, do artigo 18, 

só poderá se realizar com a presença de 2/3 (dois terços) dos sócios em dia com suas obrigações 

estatutárias. 

Parágrafo primeiro: No caso previsto no inciso IV do mesmo artigo, realizar-se-á e deliberará de 

acordo com o previsto no art. 19, para Assembléia Geral Ordinária. 
i 

Parágrafo segundo: Nos casos de destituição do Conselho Superior, Benemérito ou Conselho 

Fiscal a Assembléia Geral Extraordinária fixará um prazo máximo de 30 (trinta) dias para a nova 

eleição e nomeará uma comissão de 03-(três) membros para responder interinamente pelo ICM, 

durante o período entre a destituição e a nova eleição. 

TÍTULO n 

DO CONSELHO SUPERIOR 

Art. 21- O Conselho Superior, órgão executivo da entidade será composto por 5 (cinco) 

conselheiros: 

I-

II-

III-

IV-

V-

Presidente; 

Vice Presidente; 

Conselheiro Técnico; 

Conselheiro de Ensino e Pesquisa; 
I W i 
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" tM^^^M^^a&ymmi Conselheiro Administrativo Financeiro. ~ 

Parágrafo primeiro: O presidente e o vice-presidente do Conselho Superior deverão ser 

eleitos, entre os professores de cardiologia da Universidade Federal do Ceará, com maior 

titularidade ou maior tempo de filiação no ICM. 

Parágrafo segundo: Comporá o Conselho Superior um membro indicado pelo Conselho de 

Benemérito, sócios ou não do instituto, e referendado pela Assembléia geral para ocupar a 

função de Conselheiro Técnico. 

Parágrafo terceiro: Para ocupar a função de Conselheiro de Ensino e Pesquisa, será 

obrigatoriamente, sócio do instituto e professor da Universidade Federal do Ceará da área de 

Cardiologia ou Neurologia. 

Parágrafo terceiro: Será eleito para Conselheiro Administrativo-Financeiro, o sócio que esteja 

\ÒU 
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Art. 22- Compete ao Conselho Superior 

I - escolher e contratar os membros da diretoria executiva e coordenadores das unidades do 

ICM; 

II- elaborar o Regimento Interno da entidade e suas alterações; 

III- fixar, até novembro de cada ano, as diretrizes de atuação, o plano de atividades, bem como 

o orçamento anual correspondente para o exercício seguinte; 

FV-examinar até trinta de abril de cada ano, a prestação de contas anual, apresentada pela 

Conselho Superior Executiva de cada unidade do ICM e apreciada pelo Conselho Fiscal e 

submetê-la à Assembléia geral; 

V- aprovar o plano de cargos e salários da instituição; 

VI- proceder sobre aquisição, alienação e oneração dos bens da instituição, bem como sobre a 

aceitação de doações, subsídios e legados, após deliberação da assembléia geral; 

VII- contratar e demitir empregados, inclusive o superintendente do ICM; 

Art. 23- Compete ao Presidente do Conselho Superior 

I - representar o ICM ativa e passivamente, judicial ou extra-judicialmente; 

II- cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento íntemo; 

III- superintender todos os serviços do ICM; 

IV- convocar e presidir as reuniões do Conselho Superior e das Assembléias Gerais; 

V- nomear, por indicação, as pessoas ou comissões que devem ser designadas para dar bom 

andamento dos diversos serviços e trabalhos a cargo do ICM; 

VI- autorizar todas as despesas a serem efetivadas pelo ICM e suas unidades; 

VII- assinar conjuntamente com o Conselheiro Administrativo Financeiro, as movimentações, 

aplicações financeiras, cheques, operações de crédito, empréstimos bancários e contratos mútuos, 

convénios e demais instrumentos legais; 

VHI- assinar, mediante autorização do Conselho Fiscal, escrituras, contratos ou documentos 

que envolvam: alienação de bens móveis e imóveis pertencentes ao acervo patrimonial do ICM. 

Parágrafo úpico: Poderá o Presidente do Conselho Superior se fazer representar através de 

procuração pública, fornecida ao Superintendente do ICM para movimentação bancária, ações 

judiciais, assinatura de contratos, cheques, empréstimos, convénios, quaisquer instrumentos legais 

que estejam em consonância com os objetivos do ICM 

Àrt. 24 - Compete ao Vice-Presidente 

I - Substituir o presidente em suss nHSpnpiqs ri impéHimeptosi , _ ±t 
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Art 25- Compete ao Conselheiro Técnico 

I - Analisar os convénios e parcerias firmadas com outras instituições; 

I I - emitir, através de suas assessorias, pareceres técnicos sobre os pedidos de convénios e 

financiamentos de pesquisas; 

III- opinar em conjunto com o Conselheiro de Ensino e Pesquisa, e submeter análise do 

presidente Conselho Superior os nomes de pessoas para receber prémios e comendas 

concedidas pelo ICM como reconhecimento das suas atividades como pesquisador ou 

profissional nas áreas de interesse do instituto; 

IV- Fixar nonnas técnicas de funcionamento das unidades do ICM. 

Art 26- Compete ao Conselheiro de Ensino e Pesquisa 

I - promover periodicamente reuniões com os pesquisadores do ICM, visando o 

desenvolvimento das áreas dc ensino e pesquisa da entidade. 

II- opinar em conjunto com o Conselheiro Técnico, e submeter análise do Presidente do 

Conselho Superior os nomes de pessoas para receber prémios e comendas concedidas 

nas áreas de atuação do ICM; 

III- emitir parecer e submeter análise do Presidente do Conselho Superior sobre a concessão 

de bolsas de ensino e pesquisa; 

IV- fixar normas sobre a concessão de bolsas de ensino e pesquisa; 

V- fornecer subsídios para políticas e diretrizes do ICM para implantação dos cursos de pós 

graduação e extensão. 

Art. 27- Compete ao Conselheiro Administrativo Financeiro 

I - realizar prospecção de fontes financiadoras para o desenvolvimento das finalidades e 

atividades do ICM; 

II - coordenar grupo ou atividades de elaboração de projetos; 

III- cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 

IV- arrecadar e contabilizar as rendas, auxílios, donativos e demais receitas oriundas das 

atividades da instituição; 

V- apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 

VI - apresentar ao Conselho Superior e ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, 

incluindo os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais 

realizadas a cada bimestre; 

VII - conservar, sob sua guarda e rcspoosabilidí (Pj 

VIII - mantefiocb* o numerário em eghíbelecii 

SfiSh^^gM-aria; 
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EX - movimentar contas bancárias, assinar cheques, empréstimos,̂  resgates, e aplicaçâ^ 

financeiras juntamente com o Presidente do Conselho Superior ou seu substituto; 

X- identificar, promover ações que propaguem as ações do ICM, seja na mídia escrita, 

televisiva ou falada; 

XI- lavrar ou fazer lavrar as atas das reuniões da Conseibo Superior, nelas registrando todas 

as ocorrências verificadas; 

XH- publicar todas as notícias das atividades do ICM; 

TÍTULO IU 

DO CONSELHO DE BENEMÉRITO 

Art. 2 8 - 0 Conselho de Benemérito será composto por no mínimo três sócios, eleitos em 

assembléia geral para cumprir mandato de quatro anos, podendo ser reeleitos. 

Art. 29-0 Conselho de Beneméritos tem a fimção: 

I - opinar sobre os assuntos a ele submetidos pelo Conselho Superior; 

II- contribuir com o desenvolvimento técnico e institucional do ICM, apresentando 

propostas a serem submetidas ao Conselho Superior. 

Parágrafo único: Os sócios beneméritos poderão se fazer representar em reuniões, assembléias 

gerais, nos cargos ou funções no instituto, por terceiros, sócios ou não, através de procuração 

púbhca. 

TÍTULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 30- O Conselho Fiscal é composto por 03 (três) Conselheiros efetivos e 03 (três) suplentes, 

sócios ou indicados pelos segmentos da sociedade civil organizada. 

Parágrafo primeiro: O mandato dos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal é de quatro 

(04) anos, podendo seus membros ser reeleitos. 

Parágrafo segundo: Os membros efetivos do Conselho Fiscal permanecem ao exercício de seus 

cargos até a posse do novo Conselho Fiscal. 

Parágrafo terceiro: Na primeira reunião do Conselho Fiscal, serão escolhidos entre os membros o 

presidente e o secretário. 

Parágrafo quarto: O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, 

extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 31- São atribuições do Conselho Fiscal: 

I - emitir parecer conclusivo sobre o balanço de mntng annal Hn içivr; 

II - publicar todos os atos de encerramento /io exerci 

balanços respectivòs e o relatório de ati 
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HI - fornecer pareceres sobre a gestão do ICM, quando solicitado pela Assembleia Geral; 

IV - examinar os livros de escrituração do ICM; 

V - examinar o balancete semestral apresentado pelo Coordenador Geral, opinando a respeito; 

VI - opinar sobre a aquisição e a alienação de bens; 

VII - cumprir e fazer cumprir as determinações contidas no presente Estatuto e no Regimento 

Interno. 

CAPÍTULO V 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 32- Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão ser obtidos por: 

I- Convénios, Subvenções Sociais e Contratos firmados com o Poder Público para financiamento 

de projetos na sua área de atuação; 

II- contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e internacionais; 

III- doações, legados e heranças de pessoas fisicas ou jurídicas, nacionais e internacionais, 

destinados à formação e ampliação de seu patrimônio ou à realização de trabalhos específicos; 

FV-rendimentos de aplicação de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio sob a 

sua administração; 

V- mensalidades dos cursos de pós-graduação e extensão; 

VI- recebimentos de direitos autorais; 

VII- convénios com o Sistema Único de Saúde, plano e seguro de saúde particular; 

VIH-resultados da venda dos produtos e serviços oriundos das doações e unidades de apoio e 

produção de recursos técnico-científicos, etc. 

Dí - contribuições dos associados; 

X- vendas de mercadorias ou serviços ofertados pelo ICM. 

CAPITULO VI 

DO PATRIMÓNIO 

Art. 33- O patrimônio do ICM será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, 

ações e títulos da dívida pública e de todos os bens que vier a adquirir no exercício de suas 

atividades. 

CAPÍTULO v n 

DO REGIME FINANCEIRO 

Art 34- O exercício financeiro do ICM iniçiar-se-á em primeiro de janeiro e findar-se-á em trinta 

e um de dezembro de cada ano. Ccrtlfia» quo o ̂ «fents ccM fotottátíu 
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Art35-^uandoaexecuçãodeplanoseprog^ 
^ 

previsão dos recursoscorrespondentes serâo aprovados globalmen^ consignando-se em ead^ 

orçamento as respectivas doações 

CAPÍTULO VHt 

D A S E L E ^ E S 

Art.36-Aeada 04 (quatro) anos, haveráumaAssembiéiaCeraipara renovação do Conseiho 

Superior, Conseiho de Beneméritoedo Conseiho Piscai, por snfiágiopessoaieseereto. 

Parágrafo prtmeiro: Poderão concorrer aos demais cargos eletivos os sócios em dias com suas 

ohrigações estatutáriaseque no minimo hã0i(um)ano esvaem atividade no ICM. 

Parágrafosegundo: AseieiçÕesserãoconvocadas, peioPresidentedoConseiho Superior da 

entidade, trinta dias antes do pieito através de Editai, onde constarão: 

i - data,horãrioeiocai da votação; 

i i - prazo para registro de chapasehorário de funcionamento da Secretaria; 

i i i prazo para impugnação de candidaturas, detesaedecisões da ̂ unta Eieitorai; 

iV-reiação de documentos ou expedientes necessários paraoregistro de chapa; 

V-outras informações atinentes ao pleito. 

Parágrafo tereeiro^CõpiasdoEditaiserão afixadas na sede doICMepuhiicadas no site do 

instituto convidando aos sócios. 

Parágrafo quarto:Cpresidente do Conseiho Superior,vmte dias antes do pÍeito,haixará portaria 

indicando oscomponentesda^untaEieitoraiparapieno conhecimento dos sócios. 

Parágrafo qumto: Não será permitido voto porprocuração, exceto os dos sócios henemóritos. 

Parágrafo sexto: havendo umaúnicachapa inscrita, seráreaiizado voto por aclamação. 

Art.37-A^untaEÍeitoraÍ que comandaráaeieiçãoeserá composta por 03 (três) pessoas de 

notória idoneidade, quepertençaou não ao quadro societário escolhidas pelo atual Conselho 

Superior. 

Parágrafo primeiro: Cs memhres da .iunta Eleitoral es 

os outros dois como secretários. 

Parágrafo segundo:A^unta Eleitoral, terminadaavotação, imediatamente precederááapuração 

dos votos, proclamará os eleitoseos empossará ató 03(três) dias depois, na sede do ICM. 

Art.38 Será lavrada pela ^unta Eleitoral, ata englohandoopleito,aapuração,aproclamaçãoe 

posse dos eleitos, assmada pela ̂ untaepelos empossados. 

Art.39-Sãoinelegiveis: 

a)os que houverem lesadoopatrimônio dol 

h)os que tiverem sid^^ndenados por crin 
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c) os que estiverem com seus direitos sociais suspensos. 

CAPITULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 40- A dissolução do ICM dar-se-á mediante o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos sócios 

presentes à Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para tal fim, conforme o 

previsto nos art. 18, II e 20 deste Estatuto. 

Parágrafo único: Decidida à dissolução, a mesma Assembléia destinará o seu patrimônio a 

instituição congénere, devidamente registrada no Conselho Municipal de Assistência Social e 

certificada como Entidade Beneficente e de Assistência Social ou ao órgão público, priorizando a 

Universidade Federal do Ceará. 

Art. 41- Os sócios não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações do ICM, nem 

pelos atos praticados pelos Conselhos Superior, Benemérito ou Conselho Fiscal. 

Art. 42- Os recursos financeiros, rendas e eventual resultado operacional do ICM sejam eles 

gerados no Brasil ou oriundos de doações ou subvenções, de entidades nacionais e internacionais 

governamentais e não governamentais, serão utilizados única e exclusivamente no território 

nacional e na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais e nas finalidades a 

que estejam vinculadas. 

Art. 43- Serão tomados por escrutínio secreto às deliberações da Assembléia Geral concernente 

aos seguintes assuntos: 

I - eleição dos Conselhos, Superior, Benemérito e Fiscal, exceto quando houver chapa única; 

II - julgamento dos atos do Conselho Superior relativos a penalidades impostas aos Associados; 

Parágrafo único: Não poderá presidir ou secretariar a Assembléia Geral, o sócio que tenha 

interesse pessoal, nos assuntos que estejam sendo discutidos em Assembléia. 

Art. 44- Os valores monetários integrantes do Patrimônio da Entidade serão mantidos em conta 

bancária e movimentada de acordo com o determinado neste Estatuto. 

Parágrafo único: O Conselho Superior deverá elaborar o Regimento Interno e no prazo hábil 

submetê-lo a apreciação da Assembléia Geral. 

Ar t 45- A fim de cumprir suas finalidades, o ICM se organizará em tantas unidades de prestação 

de serviços, quantas se fizerem necessárias, em qualquer parte do território nacional, as quais se 

regerão pelo presente Estatuto e Regimento Interno. 

Art. 46- Não será permitido ocupar funções qo C65pB% 

ou cargos políticos, c "SfflBBfcWMM. 
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udade do Art. 47- O presente Estatuto poderá ser refonnaao em qualquer tempo/ 

em Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim, e entrará em vigiar na data de sebS*^^-

registro em Cartório. 

Art. 48- Os empregados do ICM serão contratados mediante processo seletivo e regidos conforme 

a Consolidação das Leis do Trabalho, e sob nenhuma hipótese serão considerados servidores ou 

empregados do setor público. 

Parágrafo segundo: Na administração do ICM, serão obedecidos os princípios da: legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência. 

Art. 49- Compete especificamente ao Superintendente: 

I - superintender todos os serviços das unidades do ICM; 

II - efetuar os pagamentos autorizados pelo Presidente do Conselho Superior; 

III- o superintendente é empregado conforme normas da legislação trabalhista vigente; 

IV- assinar conjuntamente com o conselheiro Administrativo financeiro, quando devidamente 

autorizado, as movimentações financeiras, abertura de contas correntes, aplicações financeiras, 

cheques, operações de crédito, empréstimos bancários e contratos mútuos, convénios, carteiras de 

trabalho dos empregados e demais instrumentos legais quando possuir a procuração pública 

concedida pelo Presidente do Conselho Superior. 

Art 50- A licença de qualquer integrante do Conselho Superior e Conselho Fiscal não poderão 

exceder a noventa dias. 

Art. 51- Os sócios poderão ser notificados, em seus endereços eletrônicos, através de edital, sobre 

as assembléias gerais, devendo estes confirmar o recebimento. 

Art 52- Poderá o Conselho Superior convoca o Conselho Benemérito e/ou Conselho Fiscal através 

dos seus endereços eletrônicos, devendo os respectivos conselheiros confirmar o recebimento. 

Art. 53- As atas das reuniões e assembléias gerais poderão ser redigidas através do processo 

eletrônico, devendo ser registradas em cartório competente para que tenham os efeitos legais. 

Art. 54- Serão consideradas gratuidades totais ou parciais, todas as ações de saúde, educação e 

assistência social do instituto. 

Art. 55 - Os casos omissos deste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Superior e referendados 

pela Assembléia Geral. 

ALTERAÇÃO APROVADA EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 

EM 12/05/2010 
11* «sente cooia (otoslátO a 

^ 
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I€M 
mimmo ot CIÊNCIAS tttoKAi 
P a a l » M a i l l a * « « d i g . , * 

AV. PONTES VIEIRA, 240* 
CEP 60130-24 

CNPJ 04.561.474/0001-63 

INfSIO TORRES -FORTALEZA-CE 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES REFERENTE AO ANO DE 2009 
AUVIDADES CONTEÚDO OBJETIVOS QUANTIDADE P Ú B U C O ALVO 

ATIVIDADE DE APOIO AOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS DO HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
CEARÁ 

Este serviço funciona como referência 
com procedimentos especializados 
em atendimento na área terciária e 
quaternária em Cardiologia. O ICM 
contribui para atender os pacientes 
que necessitam maior grau de 
assistência médica reduzindo o tempo 
de espera na fila. 

Reduzir o tempo de espera 
dos pacientes para os 
atendi mentos cardiológicos 
no hospital Universitário 
Walter Cantídio e iniciar 
processo de tratamento 
médico e/ou hospitalar 

620 peai entes Exclusivamente pacientes do 
Sistema Único de Saúde que 
procuram atendimento no 
Hospital Universitário Walter 
Cantídio, oriundo da cidade 
de Fortaleza e interior do 
Estado do Ceará. 

ATIVIDADE DE APOIO AOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS DO HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO W A L T E R CANTÍDIO 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
CEARÁ 

Ampliação física e humana na 
estrutura de atendimento do Hospital 
Universitário Walter Cantídio 

Oferecer ao público que 
procura o hospital 
universitário Walte^ 
Cantídio espaço de 
acolhimento e agilidade no 
atendimento 

Ampliação da área do 
ambulatório e uma 
pessoa no atendimento 
ao público 

Pacientes do Hospital 
Universitário Walter Cantídio 

ATIVIDADE DE APOIO AOS 
ATENDIMENTOS BÁSICOS DO 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER 
CANTÍDIO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO CEARÁ 

A entidade recebe pacientes com 
cardiopatias crónicas e graves 
originados de Fortaleza e do interior 
do Ceará. São pacientes dc todas as 
idades. Os mesmos são enviados â 
equipe do ICM através Hospital 
Universitário Walter Cantídio 

Reduzir o tempo de espera 
dos pacientes para os 
atendimentos cardiológicos 
no hospital Universitário 
Walter Cantídio. 

130 Pacientes Exclusivamente pacientes do 
Sistema Único de Saúde que 
procuram atendimento no 
Hospital Universitário Walter 
Cantídio. 

ORIENTAÇÃO JURÍDICA AOS 
DIREITOS DOS PACIENTES 
CARDIOPATAS 

Orientação aos pacientes na garantia c 

defesa dos direitos de acesso aos 

benefícios previdenciários e 

tributários 

Garantir o acesso aos 
direitos previdenciários 
como aponsentadoría ou 
benefícios da LOAS e 
tributário 

180 atendimentos Pacientes assistidos no 
Hospital Umversitáno Walter 
Cantídio 

ATIVIDADE DE APOIO AOS SERVIÇOS 
DE DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO 

Realizar e emitir parecer no setor de 
exames do Hospital Universitário 
Walter Cantídio. Auxiliando no 
atendimento terapêutico do paciente 

Auxiliar na redução do 
tempo dc diagnóstico e 
início do tratamento médico 

Ecocardiografia Bi-
Dimensional com ou 
sem dopller. 110; 
Eletrocardiograma:260; 
Teste de esforço 
ergométneo. 70, 
Sistema de Holter 24 
horas. 9 

Exclusivamente paciente do 
Sistema Único de Saúde que 
procuram atendimento no 
Hospital Universitário Walter 
Cantídio 

/ 

WALTER CANTÍDIO 



Balanço Patrimonial (Valores em Reais) Folha. 00001 ^ 
-«SSSEÀ^ Empresa: Instituto de Ciências Médicas Paulo Marcelo Martins Rodrigues 

End: Av. Pontes Vieira, 2409 - Dionísio Torres - Cep: 60130-241 

Município- Fortaleza UF: Ce 

Periodo: Janeiro a Dezembro de 2009 Data do encerramento 31/12/2009 

ATIVO 

Ativo Circulante 

Numerários 

Caixa/Fundo fixo 

Bancos c/movimento 

Banco do Brasil S/A 

Banco Real S/A 

Aplicações financeiras 

Banco do Brasil S/A 

Contas a Receber 

Curso de Especialização Cardiologia 

Lab Boehringer Brasil Quimica 

ISS a recuperar 

Não Circulante 

Imobilizado 

Máquinas e Equipamentos 

Equipamentos de computação 

(-) Depreciação Acumulada 

-(=) Deprec. Acumulada Maquinas e Equipamentos 

(-) Deprec. Acumulada Equipamentos de Computação 

Diferido 

Construções em andamèito - I ^ S Í 

Desenvolvimento de SoftS^ar^" I ^ t m , 
to S ?,* 

PASSIVO 

Passivo Circulante 
i 

Outras Exibilidades 

Divida Ativa CREMEC 

Não Circulante 

Patrimônio Liquido Social 

Superávit acumulado 

Deficit acumulado 

Superavit do exercic 

Ajustes de exerq/íos %AX 

liyunmMuitsmíciçuui 
íi!ioj,Ofi(tildoí«[diiJe 

.éiviiíiút hw Cí | 

Carlos Roberto M 

Pre 

OtonTCarposo do Vale' 

Conselheiro Fiscal 

2008 2 0 0 $ -

13.737,46 24.205,70 

10.099.86 9.651.30 

7.946,86 7.498,30 

56,09 110,37 

7.889,90 7.387,06 

1 004,05 501,21 

6.885,85 6 885,85 

0,87 0,87 

0,87 0,87 

2.153,00 2.153,00 

1.140,00 -

1.013,00 -

- 2.153,00 

3.637,60 14.554,40 

404,00 5.485,00 

404,00 404,00 

- 5.081,00 

(74,40) (619,70) 

(74,40) (111,60) 

- (508,10) 

3.308,00 9.689,10 

i 3 308,00 9.458,00 
1 
1 
i 

231,10 

13.737,46 24.205,70 

1.093,02 1.093,02 

1.093,02 1.093,02 

1 093,02 1.093,02 

12.644,44 23.112,68 

12.644,44 23.112,68 

15 946,39 15 946,39 

(3.431,89) (3.431,89) 

- 10.468,24 

129,94 129,94 

Contadora 



Balanço Patrimonial (Valores em Reais) Folha: 000 

Empresa: Instituto de Ciências Médicas Paulo Marcelo Martins Rodrigues 

End Av. Pontes Vieira, 2409 - Dionísio Torres - Cep. 60130-241 

Municipio: Fortaleza UF: Ce 

Periodo: Janeiro a Dezembro de 2009 Data do encerramento: 31/12/2009 

Resutaldo do Ex 

Carlos 

2009 
Receitas Operacionais 28.408,26 

Doações 28.408,26 

Outras doações 28 408,26 

Despesas Operacionais 17.940,02 

Despesas Administrativas 17.259,11 

Diárias e hospedagens 1 829,34 

Fotocópias e encardenação 410,00 

Passagens 4.102,66 

Taxas e registros 30,00 

Depreciação 545,30 

Despesas diversas 315,10 

Material de expediente 464,31 

Gráfica 962,00 

Telefone 1.579,89 
Despesa com cartórios 502,85 

Despesa com internet 216,00 

Correios e malotes 264,65 

Condução 177,00 

Assessoria contábil 600,00 

Energia elétrica 50,84 

Serviços terceiros PJ 1 300,00 

Serviços terceiros PF 3 077,73 

Brindes 831,44 

Despejas financeiras 680,91 

Despesas bancárias 680,21 

Juros financeiros 0,70 

Otoni Cardo 

Conselheiro Fiscal 
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ICM 
INSTITUTO DI CILNCIAS MÍDICAS 
Faolo Marcelo Martlai Rodiliuct 

DECLARAÇÃO 

Eu, Carlos Roberto Martins Rodrigues Sobrinho, brasileiro, casado, natural de 
Fortaleza - CE, médico, RG 178941-81 SSP - CE, CPF 321.383.503-04, 
residente e domiciliado à rua Thomas Pompeu, 325, AP 500, CEP 60.160-080, 
Fortaleza - CE, presidente do Conselho Superior do Instituto de Ciências 
Médicas Paulo Marcelo Martins Rodrigues, inscrito no CNPJ 
04.561.474/0001-63, estabelecido à avenida Pontes Vieira, 2409 - Dionísio 
Torres, Fortaleza - CE, declaro que não recebi subvenção federal, estadual ou 
municipal e que a entidade não distribui lucros, bonificações ou vantagens aos 
dirigentes, mantenedores ou associados sob nenhuma forma de pretexto. 

Fortaleza, 15 de Dezembro de 2010. 

âi. 
Carlos Rçfberto Mártins 

Presiden 

' ) Ô 

ârigues Sobrinho 



I€M 
muro DI abiciAS MÍOICAS 

rau la M a r o l a N a r t h » l a d r l | » i 

DECLARAÇÃO 

/ ' iT l 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto/à Assembléia Legislativa do Estado do 

Ceará, no processo de solicitação dè Utilidade Pública Estadual, que o Relatório de 

Atividades e o Balanço Anual "dè'2007, "2008' e 2009 do INSTITUTO DE CIÊNCIAS 

MÉDICAS PAULO MARCELO MARTINS RODRIGUES, foram afixados no Quadro 

Geral de Comunicação do INSTITUTO DE CIÊNCIAS MÉDICAS PAULO MARCELO 

MARTINS RODRIGUES a fim de que todos possam ter ciência dos trabalhos 

desenvolvidos por esta organização não governamental, conforme preceitua o § 2o do artigo 

2o da Lei Estadual N 0 12.554, de 27 de dezembro de 1995 e publicada no Diário Oficial do 

Estado no dia 06 de fevereiro de 1996. 

Fortaleza, 05 de novembro de 2010 

De Acordo: 

Conselho Ftocal: 

FHho, bnuflctro, casado, 
\a\cza-Cts médico, RG 
f-Gv-CPF . 049 856 053-

e domiciliado à ma Leonardo 
Tota, 1630, AP 300, CEP 60.170-04], 

Fortaleza-Ce; 

( l O L l V f f ] 

Antonio Borges Campos, brasileiro, 
divorciado, natural de Crateús-Ce, médico, 
RG 172 274 SSP-Ce, CPF 016.663.473-53, 
residente e domiciliado à rua Osvaldo Cruz, 
620, AP 602, CEP 60125-150, Fortaleza-Ce 

João Mapms de Sousa Torres, brasileiro, casado, natural de 
Ipu-Ce, médico, RG 189 108 SSP-CE, CPF 000 994 573-
34, residente e domiciliado à rua Professor Sólon Fanas, 
CEP 60 833-510, Fonaleza-Ce 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em /éT / iX- /2010 

Demitam 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROJETO DE LEI N 0. 222/2010. 
DEPUTADO (A) ROBERTO CLÁUDIO 
EMENTA. . Concede Título de Utilidade Pública ao Instituto cie Ciências 

Médicas Paulo Marcelo Martins Rodrigues - ICM. 

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador 
\ 

Fortaleza, 16 de dezembro de '2010 

^ ^ X ^ é i « ^ « o ^ n r y g ^ » r - ^ f f a u ^ 

Hélio Parente de Vasconcelos Filho 
PROCURADOR 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará ' 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N0 LO. 0372/2010 1 
PROJETO DE LEI N0 222/2010 
AUTORIA: DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO 
MATÉRIA: CONCEDE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 
AO INSTITUTO DE CIÊNCIAS MÉDICAS PAULO 
MARCELO MARTINS RODRIGUES - ICM. 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no 

Ato Normativo 200/96, em seu art. 1 o , inciso V, a fim de emitir-se parecer 

técnico quanto á sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 

regimentalidade, o Projeto. de Lei n 0 222/10, de autoria do Excelentíssimo 

Senhor Deputado Roberto Cláudio, que Concede Título de Utilidade 

Pública ao Instituto de Ciências Médicas Paulo Marcelo Martins Rodrigues 

-ICM. 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

"Art 1° É considerada de utilidade pública estadual o Instituto 

de Ciências Médicas Paulo Marcelo Rodrigues - ICM, 

estabelecido na Avenida Pontes Vieira, 2409, Dionísio Torres, 

Fortaleza-CE. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 



PARECER N0 -LO. 0372/2010 2 
PROJETO DE LEI N0 222/2010 
AUTORIA: DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO 
MATÉRIA: CONCEDE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 
AO INSTITUTO DE CIÊNCIAS MÉDICAS PAULO 
MARCELO MARTINS RODRIGUES - ICM. 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

"Art. '18. A organização poiftico-administrativa 

da República Federativa do Brasil compreende 

a União, os Esfados, o Distrito Federal e os 

Municípios, todos autónomos, nos tennos desta 

Constituição". 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1o, uin verbis": 

"Art. 25. Os Estados 'organizam-se e regem-se 

petas Constituições e leis que adotarem, 

observados os princípios desta Constituição. 

§ 1o. São reservadas aos Estados as 

competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição". 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, 

inciso I, "ex vi legis": 

"Art. 14. O Esíado do Ceará, pessoa jurídica de 

direito público interno, exerce em seu território 

as competências que, explicita ou 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N0 LO. 0372/2010 3 
PROJETO DE LEI N0 222/2010 
AUTORIA: DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO 
MATÉRIA: CONCEDE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 
AO INSTITUTO DE CIÊNCIAS MÉDICAS PAULO 
MARCELO MARTINS RODRIGUES - ICM. 

implicitamente, nâo lhe sejam vedadas pe/a, 

Constituição Federal, observados os seguintes 

princípios: 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade 

da Federação" 

DA INICIATIVA DE LEIS 

A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. 

60, inciso I, da Carta Magna Estadual, in verbis: 

"Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

I- aos deputados estaduais" 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso lll, da 

Carta Magna Estadual, in vèrbis: 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N0 LO. .0372/2010 4 
PROJETO DE LEI N0 222/2010 
AUTORIA: DEPUTADO. ROBERTO CLÁUDIO 
MATÉRIA: CONCEDE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 
AO INSTITUTO DE CIÊNCIAS. MÉDICAS PAULO 
MARCELO MARTINS RODRIGUES - ICM. 

«sso. 
Fls N° 

U5 
*JoÍ~v# 

r m 

# j 

"Arf. 58. O processo legislativo compreende a 

elaboração de: 

. t:-) 

Ill - leis ordinárias" 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196,' inciso II, alínea V , e 206, 

inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 

"Art. 196. As proposições constituir-se-êo em: 

(.::) 
¥ 

II-projeto: 

. (.....) 

b) de lei ordinária; 

(.....) 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função 

legislativa, alóm da proposta de emenda à 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEÁRÁ 

PARECER N0 LO. 0372/2010 5 
PROJETO DE LEI N0 222/2010 
iAUTORIA: DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO 
MATÉRIA: CONCEDE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 
AO INSTITUTO DE- CIÊNCIAS MÉDICAS PAULO 
MARCELO MARTINS RODRIGUES - ICM. 

Constituição Federal e à Constituição Estadual, 

por via de projeto:" 

(.-l < 

II - de lei ordinária, destinado a regular as 

matérias de competência do Poder legislativo, 

com a sanção do Governador do Estado" 

DAS COMPETÊNCIAS e DA MATÉRIA 

Na Constituição pátria são enumerados os poderes (competências) da 

União, cabendo aos Estados os poderes remanescentes. È bem verdade que 

cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejám vedadas, mas 

também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 

23), assim como a competência èxclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1 o e 

2 o da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem 

exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não 

lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios 

constitucionais. 

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou 

residual, ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos 

não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N0 LO. 0372/2010 6 
PROJETO DE LEI N0 222/2010 
AUTORIA: DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO 
MATÉRIA: CONCEDE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 
AO INSTITUTO DE CIÊNCIAS MÉDICAS PAULO 
MARCELO MARTINS RODRIGUES - ICM. 

60, incisos II, lll, IV.V e VI, §2° e suas alíneas) Tampouco trata de matéria 

relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as 

elencadas no art. 88, incisos lll e IV, da Constituição Estadual. 

Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a 

iniciativa legislativa sobre a matéria em questão. 

Ademais, o Projeto de Lei èm análise encontra esteio jurídico na Constituição 

Federal, na Constituição do Estado e na lei Estadual n0. 12.554 de 27/12/95, 

que regulamenta a matéria. 

A referida lei dispõe sobre a, Concessão de Título de Utilidade Pública à 

Instituição de Natureza Privada. 
/ 

Estabelece o art. 1° da lei acima mencionada: 

aArt.10.A concessão de reconhecimento de 

Utilidade Pública às Sociedades Civis, 

Associações com atividade social, recreativa ou 

esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas 

"Art. 1o. A concessão de reconhecimento de 

Utilidade Pública às sociedades civis, associações 

com atividade social, recreativa ou esportiva, 

instituições filantrópicas, de pesquisas científicas 

e fins culturais; fundações constituídas no Estado 

do Ceará, poderâo ser classificadas de Utilidade 
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Pública, obedecendo as normas estabelecidas em 

lei." 

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente 

propositura encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que 

dispõe acerca da concessão de titulo de utilidade pública, senão vejamos: 

"Art. 2o. A concessão de utilidade pública far-

se-â através de Lei Estadual, devendo a 

entidade interessada, com a finalidade de 

instruir a respectiva proposição legislativa, 

fazer prova de que: 

a) Possui personalidade jurídica própria, 

comprovada pela Certidão áe Registro de 

Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em 

que se avenbou o registro (ver ffs. 04); 

b) Permaneceu em efetivo e contínuo 

funcionamento, durante um ano imediatamente 

anterior, com exata obsen/ância dos estatutos, i 

e cujo atestado deverá ser fornecido pelo 

Fichário Central de Obras Sociais do Ceará -

F.C.O.S.C, da Secretaria do Trabalho e 

Desenvolvimento Social - STDS., ou autoridade 

competente, quais sejam: Promotor de Justiça, 
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Delegado de Policia, Prefeito, Juiz de Direito e 

Pároco da Cidade, que especificará o tempo 

em que a entidade está em plena atividade; 

(verfls. 05E06); 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, 

não são remunerados, por qualquer forma, os 

cargos de diretoria ' e conselho fiscal; não 

distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a 

dirigentes, mantenedores ou associados, sob 

nenhuma forma ou pretexto (ver fls. 12, art 13 

do Estatuto da Associação); e, em caso de 

dissolução, seu patrimônio, será incorporado 

ao de outro congénere ou ao Poder Público 

(ver fls. 20, § único do art 40 do Estatuto da 

Associação); 

d) As entidades, mesmo que ainda nâo 

declaradas de utilidade pública, ficam 

obrigadas a tomarem público os relatórios, 

circunstanciados dos serviços que houverem 

prestado à coletividade, no ano anterior à 

formulação do pedido (fls. 23), acompanhados 

do demonstrativo da receita e da despesa 

realizadas (fls. 24 e 25) no período, ainda que 

não tenham sido subvencionadas; e, se 
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subvencionadas, apresentarem prestação de 

contas das subvenções e auxílios do Poder 

Público recebidos no período; 

e) Seus dirigentes e çonselheiros fiscais sejam 

portadores de ilibada conduta e idoneidade 

moral comprovadas (ver fls.05 e 06); 

§ 1o - O Atestado de Funcionamento, exigido 

na alínea "b", deverá ser anexado em original 

' (verfl. 05e06); 

§2°-A publicação de que trata a alinea "d" far-

se-â mediante notificação ou afixação dos seus 

relatórios e balancetes em local habitual, de 

fácil acesso ao conhecimento da comunidade , 

representada; 

§ 3o - O atestado de idoneidade deverá ser 

fornecido pela Secretaria de Segurança Pública 

- SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um 

Promotor de Justiça, ou por um Pároco." (grifos 

nossos) (ver fls.05 e 06) 

Desta feita, verifica-se, ápós o presente estudo, a inexistência de 

quaisquer óbices de natureza legal ou regimental para a concessão do Titulo 
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de Utilidade Pública ao Instituto dé Ciências Médicas Paulo Marcelo Martins 

Rodrigues - ICM. 

CONCLUSÃO 

Face ao todo exposto, por estor a propositura em análise em confonnidade 

com os ditames constitucionais e legais, bem como de acordo com o que 

determina a Lei n0 12. 554, de 27 de,dezembro de 1995, somos pelo 

PARECER FAVORÁVEL ao regular trâmite do projeto em.tela. 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 

dezembro de 2010. 

Edgara Martins BezerraTilho 

Consultor Técnico-Jurídico 

Assessorado por: 

^Y-^^tjL:. xv-o. ct-J^. Ç̂ -v-v 
Jacqueline Quezado Gonçalves 
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De acordo com o Parecer. 

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

Fortaleza, 20 de-dezembro de 2010. 

/almir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultorias Técni 

Procuradoria 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE L E I N 0 222/10 

CONCEDE O TlTULO DE UTILIDADE PUBLICA AO 
INSTITUTO DE CIÊNCIAS MÉDICAS PAULO 
MARCELO MARTINS RODRIGUES - ICM. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. I o É considerado de Utilidade Pública Estadual o Instituto dc Ciências Médicas Paulo 
Marcelo Martins Rodrigues - ICM, estabelecido na Avenida Pontes Vieira, 2409, Dionísio Torres, na 
Cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

22 de dezembro de 2010. 

_ /% A 
PRESIDENTE 

RELATOR 



Lei nQ 14.855, de 28.12.10 

LÉIA 
ISLATIVA 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E TRINTA E NOVE 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA AO 
INSTITUTO DE CIÊNCIAS MÉDICAS PAULO 
MARCELO MARTINS RODRÍGUES - ICM. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. 1° É considerado de Utilidade Pública Estadual o Instituto de Ciências Médicas Paulo 
Marcelo Martins Rodrigues - ICM, estabelecido na Avenida Pontes Vieira, 2409, Dionísio Torres, na 
Cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA/ÍS&pMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 

22 de dezembro de 2011 

, , „ 
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PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 

„ DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 

"*=BSP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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